LEI Nº 3.214 , DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios ou contratos de parceria com órgãos públicos estaduais e federais, bem como com entidades privadas para apoiar programas de recuperação de dependentes químicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênios ou contratos de parceria com órgãos públicos estaduais e federais, bem como com entidades privadas para apoiar programas de recuperação de dependentes químicos, no âmbito do Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de outubro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

